
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

GABINETE DE REITORIA

A L T E R A Ç Ã O  D E  H O R Á R I O  P A R A  R E A L I Z A Ç Ã O  D A  A F E R I Ç Ã O  D A
V E R A C I D A D E  D A  A U T O D E C L A R A Ç Ã O  C O M O  P E S S O A  P R E T A  O U  P A R D A

E D I T A L  N º  0 2 / 2 0 1 6  -  R E T I F I C A D O

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições estatutárias, mediante as normas e condições
contidas neste Edital, seus anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICA a ALTERAÇÃO DE HORÁRIO PARA
REALIZAÇÃO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA PRETA OU PARDA,  por motivo
religioso, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital n° 02/2016 - RETIFICADO, nos seguintes termos:

Art. 1º Após análise de requerimento interposto, fica DEFERIDA a alteração de horário de realização da Aferição da Veracidade da
Autodeclaração como Pessoa Preta ou Parda, por motivo religioso, para o candidato relacionado abaixo:

Nome Inscrição Cargo Local
Data - Horário

Original
Data - Horário 

Novo

Queilon Costa Franco Dos Santos  7880082631
ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

Av. Adhemar de Barros, s/nº Campus 
Universitário de Ondina Pavilhão nº 4 - 
Superintendência de Ensino à Distância-
SEAD, Ondina - Salvador/BA CEP 
10170-17.

27/01/2018 (SÁBADO) 
10h15min (Horário Local)

27/01/2018 (SÁBADO) 
18h00min (Horário Local)

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Salvador, 26 de janeiro de 2018.

JOÃO CARLOS SALLES PIRES DA SILVA
Reitor
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